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. . . retomamos, assim, nosso intenso
cotidiano de trabalho. Aproveitando o
momento, vamos fazer um pequeno
balanço das questões que considera-
mos importante tratar nesse primeiro
semestre, algumas delas já contempla-
das em matérias deste Informativo.
Começamos pela ação do Gatilho: du-
rante os meses de dezembro, janeiro e
fevereiro, o GT-Gatilho trabalhou inten-
samente para avançar na negociação
de um acordo com a Reitoria para pa-
gamento dos gatilhos referentes ao ano
de 1987 (veja artigo abaixo) .
Quanto à data-base de 2011 , sua

discussão já foi iniciada pelo Fórum
das Seis, sem esquecer que a pauta es-
pecífica dos docentes, relativa ao ano
passado, ainda não foi objeto de dis-

cussão com os reitores. Por falar nis-
so, no dia 10/2, o Fórum encaminhou
ao Cruesp uma carta aberta (o texto
encontra-se no sítio www.adusp.org.br) ,
reivindicando o agendamento de uma
reunião com as três associações do-
centes, visando a discutir a valoriza-
ção salarial dos níveis iniciais da car-
reira. Esperamos tratar dessa questão
com os reitores antes do início da cam-
panha salarial.
Por fim, no dia 10/2, a Adusp pro-

tocolou no Ministério Público Estadu-
al (MPE) uma representação contra
vários artigos do Estatuto da USP, vi-
sando à democratização dos colegia-
dos da universidade e do processo
de indicação do Reitor. Na ocasião, a
entidade foi recebida pelo procura-

dor-geral de justiça do Estado de São
Paulo, acompanhado do subprocura-
dor e de outros integrantes do MPE
(detalhes desse encontro em matéria
da página 4) .
Até aqui, boas notícias. Mas só até

aqui.
Logo no início de janeiro, fomos

surpreendidos pela chocante demis-
são de cerca de 270 funcionários téc-
nico-administrativos: a página 3 traz
matéria sobre a questão, abordando
aspectos jurídicos e políticos envolvi-
dos. A diretoria da Adusp reagiu pron-
tamente ao que considera um ato de
extrema violência e manifesta sua so-
lidariedade aos demitidos e sua indig-
nação com o rito sumário adotado pe-
la Reitoria. Juntamente com o Fórum

das Seis, reivindica a imediata read-
missão dos demitidos e respostas às
muitas questões colocadas no artigo
desta edição. A propósito: a 6ª Vara
do Trabalho de Ribeirão Preto, em li-
minar, acaba de mandar reintegrar
um dos funcionários demitidos.
Haveria ainda muitas questões a

mencionar, no rol de preocupações
da categoria. Mas outros informati-
vos virão. . .
Como não nos cansamos de dizer,

o sucesso no enfrentamento dessas e
de tantas outras questões depende,
evidentemente, do envolvimento de
cada um de nós. Como também não
nos cansamos de dizer: solidários,
unidos, podemos mais. BOM SE-
MESTRE A TODOS!

Mais um ano letivo se inicia e...

Passados mais de 20 anos
do início da ação do gatilho,
que se refere aos reajustes de-
vidos e não pagos em 1987,
uma parte do desrespeito a es-
se direito trabalhista parece es-
tar na iminência de ser resolvi-
da. Essa é a nossa expectativa
e estamos trabalhando duro
para isso.
Como se recordam, a Reito-

ria, em dezembro de 2010, en-
viou ofício à Adusp solicitando
uma reunião com vistas a fir-
mar um acordo judicial. O ob-
jetivo seria possibilitar o paga-
mento dos valores correspon-
dentes ao ano de 1987, sem
prejuízo da continuidade da
ação nas demais questões pen-
dentes. Entre as questões pen-
dentes, estão o reajuste imedi-

ato e retroativo de 32,96% e a
inclusão de docentes que con-
sideramos beneficiários, mas a
USP não.
Após a assembleia de

20/12/2010 (deliberações em
www.adusp.org.br) , diversas
reuniões foram realizadas com
a Reitoria: seis técnicas, e du-
as com a presença do vice-rei-
tor. A próxima reunião técnica
está marcada para dia
22/2/2011.

Petição conjunta
Firmado o acordo entre as

partes, uma petição conjun-
ta, da qual constarão os mon-
tantes a que cada beneficiá-
rio faz jus, será encaminhada
ao juiz, que deverá homolo-
gá-lo. No momento, caminha-

mos para acertar esses valo-
res. Da quantia a ser recebi-
da pelos beneficiários, a USP
fará o desconto de Iamspe e
Ipesp, 2% e 6%, respectiva-
mente. Quanto ao Imposto
de Renda, foi publicada em
7/2/2011 a Instrução Norma-
tiva da Receita Federal (RFB
nº 1127) que trata justamen-
te da questão da tributação
de rendimentos recebidos
acumuladamente. Nossos ad-
vogados estão estudando su-
as implicações para o nosso
caso e em breve deverão nos
orientar a respeito.
As reuniões técnicas discu-

tiram vários detalhes relati-
vos aos cálculos: uma diver-
gência, só recentemente su-
perada, refere-se aos reajus-

tes diferenciados de julho de
1987 que, se não considera-
dos, acarretariam uma dife-
rença (para menos) no mon-
tante a ser recebido pelos do-
centes de MS2 a MS6. Inicial-
mente, a comissão técnica
da Reitoria insistia em des-
considerar tais diferenças. Fi-
nalmente, a Reitoria, por in-
termédio do vice-reitor, anun-
ciou na reunião de 4/2/2011
que a USP considera correto
o método de cálculo apresen-
tado pela Adusp.
Já avançamos muito, mas

para finalizar o cálculo é ne-
cessário que a Reitoria com-
plete as informações relati-
vas às indenizações pagas em
87 e a administração tem en-
contrado dificuldades para

obtê-las. Uma sugestão para
contornar essas dificuldades
foi discutida na última reu-
nião técnica e está sendo
analisada.

Deságio
Nossa próxima assembleia

para discutir a ação do gatilho
está convocada para 2/3, oca-
sião em que vamos tratar das
questões colocadas pela as-
sembleia de dezembro: proce-
dimentos de pagamento, des-
contos e as explicações da
Reitoria para o deságio de
6,5%, a título de antecipação
de precatório.
Nossa expectativa é de

que possamos ir além, deli-
berando sobre a forma final
do acordo. Oxalá!

O bloco “Unidos do Gatilho” canta Tá chegando a hora ... Será?
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P
restar concursos públi-
cos nem sempre é tare-
fa fácil. Principalmen-

te quando se pretende um
cargo efetivo de professor de
educação básica II (PEB II) .
A Secretaria de Estado da
Educação (SEE-SP) determi-
nou que todos os candidatos
ao cargo passem pelo Curso
de Formação do Concurso Pú-
blico para Provimento de Car-
go Efetivo de PEB II, conheci-
do como curso de formação
de professores. O curso é a
terceira e última etapa do
Concurso. Participam dele os
candidatos classificados na
prova objetiva e na avaliação
de títulos. A aprovação final
depende do êxito no curso,
que inclui a frequência míni-
ma de 75%.
No mês de julho de 2010, a

SEE-SP convocou para fazer o
curso de formação as cerca
de 12 mil pessoas aprovadas
nas etapas preliminares. O
curso teve início em 8/8 e du-
rou 18 semanas, terminando
em dezembro. Nesses cinco
meses, inúmeros problemas
emergiram e poucos foram so-
lucionados. A cursista C. (que
preferiu não se identificar
com receio de perder a vaga
no concurso) , estudante de
História na USP, conta que os
professores que prestaram o
concurso público passaram
por diversas humilhações.
Os maiores problemas, se-

gundo C., teriam sido o des-
caso dos organizadores do
curso no tocante ao envio de
mensagens eletrônicas aos
cursistas, para avisá-los dos
encontros presenciais (e por-
tanto comprometendo a
frequência destes no curso) ;
a inexistência de qualquer ti-
po de ouvidoria, deixando as-
sim sem esclarecimento inú-
meras dúvidas; a desorganiza-
ção no pagamento de bolsas,
que alguns candidatos não
conseguiram receber.

Bloqueio
Tamanha desorganização

acabou prejudicando diver-
sos cursistas, muitas vezes
de forma irreparável. Um de-
les é o professor de geografia
Jackson Albuquerque, que
foi desligado do curso por
não conseguir postar uma
das atividades exigidas, devi-
do a problemas de acesso ao
Ambiente Virtual de Aprendi-
zagem (AVA) , sistema utiliza-
do pelo curso para estabele-
cer contato com os cursistas.
“Você tem um prazo, mas se
você não entrega antes o sis-
tema dá pau. Ou seja, o pra-
zo que está lá escrito não é o
prazo de fato”, explica Jack-
son, inconformado com o
ocorrido. Quando o cursista
é desligado do curso, é tam-
bém bloqueado seu acesso ao
Fale Conosco, serviço que faz
(ou deveria fazer) a comuni-
cação dos cursistas com a
SEE-SP ou com a coordena-
ção do curso.
O professor buscou infor-

mações na sede da Rede do
Saber, a estrutura virtual que
integra a Escola de Formação
e Aperfeiçoamento dos Pro-
fessores da SEE-SP, na rua
João Ramalho, em São Paulo:
“O rapaz com quem falei dis-
se que não sabe quem é o pes-
soal do Fale Conosco, que
eles deveriam ficar em algu-
ma área dentro da Secreta-
ria, pois a Escola de Forma-
ção ainda não estava pronta,
apesar de ter sido anunciado

na mídia que o governo, atra-
vés de um decreto de 2009,
teria criado tal escola”.
A professora de história Jo-

ana Salem Vasconcelos apon-
ta outro problema do Curso
de Formação: o conteúdo.
“De várias leituras propostas
nenhuma citou o mais impor-
tante historiador do Brasil,
Caio Prado Jr. , cuja interpre-
tação histórica é a fonte dire-
ta daquilo que se ensina nas
escolas. O conteúdo era pou-
co crítico e abordava a histó-
ria como um conjunto de in-
formações curiosas”, consta-
tou. Também considera pro-
blemático o grande distanci-
amento que há entre as
propostas pedagógicas apre-
sentadas no curso e a realida-
de da escola pública.
A atividade chamada de “vi-

vência”, em que se propõe
cumprimento de estágios, é
para Joana mais um proble-
ma. Na sua grande maioria,
os cursistas já atuam profissi-
onalmente na área do ensi-
no, porém tinham que se des-
locar para outra escola e as-
sistir a algumas aulas da sua
área. Durante a “vivência”,
deveriam ser feitos relatórios
dizendo como o professor ob-
servado utiliza o caderno
“São Paulo Faz Escola”, a no-
va proposta curricular do Es-
tado. “Quando eles pediram
para irmos à escola, observar
o uso do material e depois fa-
zer um relatório, a atividade
me pareceu uma fiscalização

do trabalho do professor ‘ter-
ceirizado’ por outros profes-
sores”, comenta Joana.

“Indiferença”
A posição da SEE-SP em re-

lação às críticas é de indiferen-
ça. Por exemplo: segundo o
item 16 do Regulamento do
Curso de Formação dos Profes-
sores, “A não postagem de ati-
vidades em função de falhas
técnicas ou de conexão é de in-
teira responsabilidade do cur-
sista não cabendo recurso
apresentado à SEE-SP”. Ao ser
questionada sobre essa atribui-
ção de responsabilidade ao
cursista, a Secretaria descon-
versou: “Toda a infraestrutura
esteve preparada para não ha-
ver falha e interrupção no fun-
cionamento do Ambiente Vir-
tual de Aprendizagem. Mas fa-
lhas eventuais não impediram
o envio de atividades”, decla-
rou ao Informativo Adusp. Em
resumo: nada de resposta.
No mesmo Regulamento, é

dito no item 34 que “É de re-
conhecimento público a impos-
sibilidade técnica da manuten-
ção do funcionamento integral
e ininterrupto de qualquer sis-
tema de informática. Dessa for-
ma, fica a Secretaria da Educa-
ção, desde logo, isenta de qual-
quer responsabilidade relativa
à postagem de atividades web
ou de manutenção de equipa-
mentos”. Ou seja, ao mesmo
tempo em que o cursista é con-
siderado responsável por falhas
na conexão, a SEE-SP assume

que é impossível evitar falhas
do sistema. Mesmo parecendo
contraditório, se o cursista
não consegue enviar ativida-
des por falha do sistema, ele é
automaticamente desligado
do curso. Como recorrer? A
SEE-SP também não respon-
deu a essa pergunta.
Para os cursistas ouvidos, a

falta de diálogo acentua a sen-
sação de impotência diante de
tal situação. “Não há nada a
se esperar desta SEE-SP”, cri-
tica Joana. “Vão continuar es-
timulando a competição den-
tro da categoria de professo-
res por meio de bônus, rebai-
xando salários a níveis inédi-
tos, e abarrotando salas de
aula com mais de 45 alunos”.

Saúde
Além dos inconvenientes do

curso de formação, os candida-
tos ao cargo de PEB II ainda ti-
veram que se submeter a uma
enorme quantidade de exames
laboratoriais necessários para
a perícia médica. Tanto mulhe-
res quanto homens são obriga-
dos a realizar, no mínimo, 11
exames; contudo esse número
pode chegar a 15 para o sexo
masculino e 18 para o femini-
no. A excessiva preocupação
do governo estadual com a
“saúde” do corpo docente vol-
tou aos noticiários jornalísti-
cos em fevereiro: professores
denunciaram ter sido conside-
rados inaptos para exercer o
cargo por “obesidade” ou por
“hipertensão”.

Problemas no Curso de Formação
de Professores da SEE-SP

Relatório de tesouraria. Período de agosto a outubro de 201 0

MÊS SALDO DO FUNDO
DE RESERVA 1

CONTRIBUIÇÃO
LÍQUIDA DOS
ASSOCIADOS 2

SALÁRIOS E
ENCARGOS

DESPESAS DE
COMUNICAÇÃO

DESPESAS GERAIS
RESTANTES 3

AGOSTO/1 0 R$ 1 .1 60.61 5,45 R$ 1 69.1 09,20 R$ 1 1 9.709,28* R$ 9.1 97,55 R$ 26.677,1 6

SETEMBRO/1 0 R$ 1 .1 70.800,60 R$ 1 68.429,27 R$ 94.525,1 9 R$ 1 2 .1 02,97 R$ 31 .1 41 ,94

OUTUBRO/1 0 R$ 1 .1 78.822,77 R$ 1 68.51 5,88 R$ 1 07.727,46* R$ 31 .373,1 6** R$ 29.41 7,55

1 ) Util izado com autorização do Conselho de Representantes/Assembleia Geral 2)Descontados os repasses ao Andes-SN 3) Assessoria juríd ica, contábil e de imprensa, infra-estrutura, materia is permanentes,
campanhas, publ icações * Inclui pagamento de férias ** Inclui Revista Adusp
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“… denota-se que os regra-
mentos que autorizavam a
extinção automática do con-
trato de trabalho – após a
concessão de aposentadoria
espontânea ou voluntária
(requerida pelo segurado jun-
to ao Instituto Nacional de
Seguridade Social – INSS) ,
NÃO MAIS SUBSISTEM, ge-
rando, dessa forma, novos
efeitos no contrato de traba-
lho que devem ser enfocados
a luz das legislações previ-
denciárias e trabalhistas. ”
“Não podendo ser a aposen-

tadoria espontânea motivo
de resilição contratual e con-
siderando que o Poder Públi-
co tem limitação quanto ao
rompimento laboral sem jus-
ta causa, haja vista que os
atos administrativos devem
ser motivados, inexiste a pos-
sibilidade de rescisão arbitrá-
ria. Conclui-se portanto, que
no caso da Universidade, en-
quanto Autarquia Estadual,
não é mais possível, à frente
da posição externada pelo
Supremo Tribunal Federal
(ADIN’s nos 1721 -3 e 1770-
4) , proceder à dispensa do
empregado público, quando
da aposentação.”

Por surpreendente que pos-
sa parecer, os trechos acima
não são de autoria de alguma
liderança sindical ou política,
em defesa de uma causa corpo-
rativa. De fato, eles correspon-
dem a itens (3 e 7) extraídos
do parecer 0382/07 da Consul-
toria Jurídica da USP (CJ), de
22/3/2007, que instruía o De-
partamento de Recursos Hu-
manos (DRH) da USP a proce-
der, a partir de então, à consul-
ta dos servidores sobre sua “op-
ção em permanecer ou não em
atividade e de prosseguir a re-
lação de emprego com a USP,
em razão da concessão da apo-
sentadoria voluntária, nos ter-
mos da legislação vigente”.
E de fato assim procedeu o

DRH. O ofício DRH/CIRC/
034/2007, assinado pela então
diretora do departamento, pro-
fessora Maria de Lourdes Bian-
chi, e tendo como referência
“aposentadoria voluntária do

servidor celetista”,
transmitia essa ori-
entação para os di-
rigentes da univer-
sidade, informando
que “o desligamen-
to dos quadros fun-
cionais da Universi-
dade de São Paulo
passa a depender
da manifestação de
vontade do servidor
celetista que, ao se
aposentar volunta-
riamente pelo
INSS, conforme mi-
nutas anexas do
Termo de Manifes-
tação, poderá optar
ou não em prosse-
guir na relação de
emprego”.
Foram as disposi-

ções desse mesmo oficio circu-
lar de 26/4/2007 que, por de-
cisão do professor Joel de Sou-
za Dutra, diretor geral do DRH
da USP desde 25/8/2010, “não
mais se aplicam”, conforme
simples comunicação feita por
e-mail às assistências técnicas
acadêmicas em 11/1/2011!

Por quê?!
Aparentemente, a decisão

de suspender o previsto no ofí-
cio 034/2007, a partir de
5/1/2011, se deu ao ensejo de

mandar embora, ao arrepio da
legislação e do cristalino en-
tendimento em contrário des-
ta possibilidade exarado pela
CJ, quase três centenas de fun-
cionários desta casa. A pergun-
ta é: por quê?!
Não se tem conhecimento

de alguma nova decisão do Su-
premo Tribunal Federal (STF),
ou de recente legislação supe-
rior, ou de nova orientação da
CJ, que tenham passado a fun-
damentar que no setor público
demissões sem justa causa pos-

sam ocorrer indiscri-
minadamente, em de-
sobediência à legisla-
ção aplicável à Admi-
nistração Pública, dei-
xando os servidores
sem garantias, órfãos
dos humores das rei-
torias e/ou dos seus
respectivos diretores
de recursos humanos.
Ainda que algo de

novo pudesse haver a
contrariar esse enten-
dimento, o mínimo a
se exigir seria a expli-
citação prévia do que
havia mudado, o que
permitiria a justa con-
traposição a uma pos-
sibilidade tão perver-
sa, como a que se de-
cidiu executar.

Viés privado?
Sabe-se que o professor Du-

tra, atual diretor do DRH e do-
cente da Faculdade de Econo-
mia e Administração (FEA),
tem fortes laços com a inicia-
tiva privada. Atua na entidade
privada “Fundação Instituto de
Administração” (FIA, cujo slo-
gan é “a melhor escola de ne-
gócios do Brasil”) , onde coor-
dena projetos, e é um dos sóci-
os da empresa Growth Consul-
toria, especializada em “ges-

tão de pessoas”.
Será que esse currículo em

organizações privadas, para
alguém em tão destacado car-
go na reitoria de uma univer-
sidade pública, determinou
algum viés que ensejasse con-
fundir a legislação e os proce-
dimentos previstos para o se-
tor público, com aqueles em
vigor para o setor privado?
Será que essa decisão foi ob-
jeto de avaliação por parte da
CJ e demais setores da uni-
versidade? Será que é parte
articulada de uma nova ofen-
siva contra o caráter público
que deve reger nossas univer-
sidades estaduais?
Há quem entenda que as

decisões do STF, que motiva-
ram o parecer e orientações
da CJ de 2007, colidem com
outros dispositivos constituci-
onais, que tornariam inviável
o acúmulo de proventos de
aposentadoria com salários
em certos casos. É legítimo
que se busque esclarecer essas
situações. No entanto, não se
pode admitir que a USP tome
uma iniciativa absolutamente
arbitrária e ilegal, como a que
foi tomada, à luz de uma in-
terpretação que contraria de-
cisões do STF e do próprio po-
sicionamento firmado pela CJ
por força dessas decisões.

“Foi uma super-surpresa.
Fui comunicada diretamente,
às oito da manhã: ‘Vá fazer o
seu exame’ [demissional] ”.
Assim a técnica Vera Soares,
da Cecae, desde 1986 na USP
na condição de celetista, des-
creve ao Informativo Adusp a
sua demissão. “Foi sem justifi-
cativa, não houve nenhum
processo de avaliação”. Ela
aposentou-se por idade em
2009, “seguindo orientação
do próprio DRH”.
Vera considera “nebuloso”

o motivo das demissões. “Mi-

nha sensação é de que essas
demissões não são um ato iso-
lado, só fazem sentido como
parte de um plano geral. Fal-
ta de recurso não é”, comen-
ta a funcionária, que também
foi docente do Instituto de Fí-
sica, de 1972 a 1984.
“Houve muitos erros. Algu-

mas das pessoas demitidas ti-
nham estabilidade”, diz, o
que explica as reintegrações
que já ocorreram. Para Vera,
embora o corte tenha afeta-
do, em sua maioria, funcioná-
rios que atuavam em labora-

tórios e programas dirigidos
por docentes, estes não rea-
giram como seria de se espe-
rar, apesar de não terem si-
do, sequer, consultados so-
bre as demissões.

ICB perde 8
“Uma colega minha que

foi dispensada trabalhava pa-
ra três docentes. São recém-
contratadas e têm verba Fa-
pesp. De repente, ficaram
sem a técnica. Essa moça era
muito experiente e essas três
docentes ficaram sem contra-

partida para desempenhar a
contento o projeto de pes-
quisa. Uma outra funcionária
que também foi demitida
trabalhava na pós-graduação
e estava fazendo o relatório
para a Capes, importantíssi-
mo para a instituição”. O re-
lato é de Maria José Mene-
zes, a Zezé, técnica do Insti-
tuto de Ciências Biomédicas
(ICB) , onde foram demitidos
oito funcionários.
“O que Joel e Rodas fize-

ram foi à revelia da Universi-
dade”, protesta Zezé.

Como entender 270 demissões sem justa causa?

“Falta de recurso não é”, diz funcionária demitida
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O
procurador-geral de
justiça do Estado de
São Paulo, Fernando

Grella Vieira, concedeu audi-
ência à Adusp em 10/2, oca-
sião em que foi protocolada
no seu gabinete uma repre-
sentação da entidade contra
vários artigos do Estatuto da
USP referentes à composi-
ção de seus órgãos deliberati-
vos, e que descumprem o
preceito constitucional da
gestão democrática.
Na audiência, o procurador-

geral estava acompanhado do
suprocurador-geral, MárcioFer-
nando Elias Rosa, e de quatro
outros integrantes do Ministé-
rio Público Estadual (MPE).
Compareceram em nome da
Adusp o seu presidente, profes-
sor João Zanetic, a professora
Lighia Horodinsky-Matsushi-
gue, da diretoria ampliada, e a
advogada Lara Lorena.
No entender da Adusp, o Es-

tatuto da USP fere o artigo 56
da Lei de Diretrizes e Bases
(LDB), o qual, ao regular a
gestão democrática, estabele-
ce que em “qualquer caso, os
docentes ocuparão setenta
por cento dos assentos em ca-
da órgão colegiado e comis-
são, inclusive nos que trata-
rem da elaboração e modifica-
ções estatutárias e regimen-
tais, bem como da escolha de
dirigentes”. Na USP, porém, os
docentes excedem os 80% de
participação no colégio eleito-
ral de reitor(a), em detrimen-
to das demais categorias, sen-
do pior a situação nas congre-
gações, onde essa participa-
ção é superior a 86%, na maio-
ria dos casos, conforme tabela
apresentada no documento.
“Todos os órgãos colegia-

dos da universidade têm no
mínimo 80% de docentes. O
Estatuto da USP impede que
a LDB seja cumprida”, reite-
rou, na audiência, a advogada
Lara Lorena. “Queremos que
os princípios de gestão demo-
crática sejam respeitados”. A
leitura do artigo 36 do Estatu-
to, que dispõe sobre a compo-

sição do colégio eleitoral que
vota a lista tríplice de candida-
tos a reitor(a) , demonstra,
em particular, efeito anti-de-
mocrático no tocante à esco-
lha do dirigente máximo da
USP. A norma vigente faz com
que funcionários e estudantes
sejam subrepresentados nas
tomadas de decisão: juntas,
estas categorias somam mui-
to menos de 30% dos assen-
tos nos órgãos deliberativos,
inclusive no colégio eleitoral.

Mandado
Por isso, a Adusp requer

ao procurador-geral que
atue junto à USP no sentido

de que esta “reveja e corrija
a formação e composição de
seus órgãos colegiados, ade-
quando suas normas inter-
nas de forma a obedecer o
princípio da gestão democrá-
tica” estatuído na LDB.
A Adusp impetrou manda-

do de segurança contra a elei-
ção da professora Suely Vilela,
em 2005, sem obter êxito em
primeira instância. Em segun-
da instância, porém, a medi-
da recebeu parecer favorável
do procurador Airton Florenti-
no (Informativo Adusp 310).
“Nós vamos apreciar esta

questão”, declarou o procura-
dor-geral, referindo-se à repre-

sentação da Adusp, que foi
por ele encaminhada à Promo-
toria de Justiça do Patrimô-

nio Público e Social da Capi-
tal, “para análise e providên-
cias eventualmente cabíveis”.

Estatuto: MP recebe representação da Adusp
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Daniel Garcia

O professor Jorge Betten-
court, do Instituto de Geociên-
cias (IGc), ganhou em definiti-
vo o direito de se aposentar
com proventos equivalentes ao
salário que recebia como pro-
fessor titular em Regime de
Dedicação Integral à Docência
e à Pesquisa (RDIDP) quando
de sua aposentadoria compul-
sória em 2000.
À época da concessão de

sua aposentadoria, já na vigên-
cia do ordenamento constituci-
onal determinado pela Emen-
da Constitucional 20/1998, a
USP decidiu calcular os proven-
tos do docente segundo legisla-
ção infraconstitucional: o De-
creto Estadual 28.319/1988.
Naquele momento o profes-

sor Bettencourt cumpria as
condições constitucionais para
se aposentar com proventos in-
tegrais - 10 anos de efetivo
exercício no serviço público e
5 anos no cargo em que se der
a aposentatoria - porém não te-
ve seus proventos calculados
segundo o cargo em que exer-
cia o RDIDP, mas com base no
Regime de Tempo Completo
(RTC), com significativa redu-
ção do salário que percebia.
Isso se deu por força do

previsto no decreto estadual

de 1988, que exigia 10 anos
ininterruptos ou 15 anos in-
tercalados em RDIDP para
que o docente aposentado fi-
zesse jus a vencimento cor-
respondente ao salário rece-
bido nesse regime.

Vencimento
Diante do conhecimento

do caso e no interesse em es-
clarecer se as normas que a
Universidade adotava se coa-
dunavam com os dispositivos
constitucionais, a Adusp deci-
diu patrocinar a ação do do-
cente no interesse de todos
os que eventualmente te-
nham sido vítimas da mesma
aplicação equivocada da lei.
A ação judicial interposta

pela Adusp buscou garantir o
direito do professor de se apo-
sentar com os proventos do
cargo que ocupava na ativa. A
decisão judicial entendeu que
o RDIDP é vencimento e por-
tanto insuscetível de redução,
daí que a exigência do decre-
to estadual é abusiva, pois im-
põe o cumprimento por parte
do servidor de um requisito
para além do que a Constitui-
ção exige.
Ao julgar o caso em grau

de recurso, o Tribunal de Jus-

tiça (TJ-SP) , em decisão que
não foi modificada pelos re-
cursos interpostos pela USP
em tribunais superiores, res-
tabeleceu os proventos do
professor, igualando-os ao sa-
lário atualizado que tinha an-
tes de se aposentar, em
RDIDP, e determinou que a
USP pague as diferenças re-
troativas. Trata-se de uma im-
portante decisão, à medida
em que reconheceu o RDIDP
não como um plus suscetível
de incorporação ou não ao sa-
lário, mas como o próprio va-
lor retribuitório relativo ao re-
gime de trabalho.

“Reparado”
O TJ-SP também reconhe-

ceu que a exigência da norma
da USP não pode se sobrepor
às normas constitucionais,
que têm requisitos próprios
de aposentação; que a USP
não pode acrescer ou exigir
outros requisitos para além
dos estabelecidos pela Consti-
tuição Federal; e ainda, que o
docente não pode arcar com o
ônus de ser prejudicado se a
aposentadoria compulsória
lhe alcançou antes do que a
regulamentação interna da
universidade requeria.

“Sinto-me justiçado e repa-
rado, em face da legitimidade
da petição jurídica. Estou cer-
to de que a decisão jurídica
em pauta estabelece um pre-
cedente de grande importân-
cia, pois não só servirá de re-
ferência a outros casos simila-
res de perdas de direitos co-
mo também poderá vir a mu-
dar essa prática no âmbito da
Universidade”, declarou ao In-
formativo Adusp o professor
Bettencourt. “Será também
de interesse que a Adusp aler-
te a todos os associados”,
acrescenta, “sobre o fato de
que a Universidade não pode
criar regras e legislar à revelia
da Constituição”.
A decisão do TJ-SP rever-

teu sentença desfavorável da
8ª Vara da Fazenda Pública
Estadual (Informativo Adusp
206, 2006) , mas a USP in-
terpôs recursos protelatóri-
os no STF. Essas medidas im-
petradas contra o acórdão
do TJ-SP vêm sendo rejeita-
das pelo STF. Embora ainda
haja embargo a ser julgado,
a USP já encaminhou o pa-
gamento do docente, que
para ser liberado depende
apenas do encerramento for-
mal do processo.

Docente aposentado obtém vitória em ação patrocinada pela Adusp




